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realização de serviços técnicos, com o fornecimento de mão de 
obra, materiais e equipamentos, objetivando a modernização 
do sistema de iluminação pública.Segundo a documentação 
que acompanha a inicial, a abertura do procedimento está 
agendada para o dia 09/09/2020, às 09h.A peticionária, em 
apertada síntese, insurge-se contra as disposições voltadas à 
demonstração de qualificação técnica, em que se exige compro-
vação de 50% da quantidade prevista para instalação de lumi-
nárias LED.A seu ver, a parcela eleita não detém relevância e/ou 
valor significativo, consoante preconizada a Lei de Licitações, 
o que pode, em tese, afastar potenciais competidores.Além 
disso, entende haver exigência de comprovação em atividade 
específica, o que é vedado pelas leis de regência e jurispru-
dência desta Casa.Entende como evidente que a apresentação 
de atestado que comprove a experiência da proponente em 
execução, manutenção, iluminação pública é suficiente para 
demonstrar sua capacidade técnica para qualquer tipo de ilumi-
nação (espécie), razão pela qual o edital deve ser retificado, em 
que tais exigências mostram-se irrelevantes, frente ao objeto 
licitado.Nessa conformidade, com fundamento em precedentes 
jurisprudenciais, pugna pela suspensão do procedimento, com 
posterior julgamento pela procedência do questionamento.É o 
relatório.Decido.Considerando a possibilidade do regular exer-
cício do contraditório, antes de avaliar o mérito dos questiona-
mentos aduzidos, assino à autoridade responsável o prazo de 
48 (quarenta e oito) horas para que apresente cópia do Edital 
impugnado e suas modificações porventura efetivadas, assim 
como justificativas sobre os questionamentos aventados.Por 
fim, esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, na 
conformidade da Resolução nº 01/2011, a íntegra deste Despa-
cho e da Representação e demais documentos poderão ser obti-
dos, mediante regular cadastramento, no Sistema de Processo 
Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
Processo: TC-002475.989.20-8.Convenente: Prefeitura 

Municipal de Águas de Lindóia.Responsáveis: Gilberto Abdou 
Helou (Prefeito Municipal) e Maria Teresa Macedo de Ávila Fer-
raz (Secretária Municipal de Saúde).Conveniada: Hospital Geral 
“Dr. Francisco Tozzi” – Santa Casa e Misericórdia de Águas 
de Lindóia (transferência da gestão atual para a Sociedade 
Beneficente São Camilo, a partir de 9/9/19).Responsáveis: Ana 
Francisca Grilo (ex-Vice-Diretora Presidente).Larissa Casque 
Rodrigues (Diretora Administrativa do Hospital São Camilo).
Assunto: Prestação de contas dos recursos financeiros concedi-
dos em 2018, no valor de R$ 659.638,45, por meio do Convênio 
firmado em 20/12/16, objetivando na cooperação financeira e 
técnica dos participes para prestação de serviços de saúde, com 
ênfase ao atendimento à população de baixa renda, especial-
mente os procedimentos de urgência, emergência e hospitala-
res (apreciado no TC-6659.989.17-2).Em exame: Requerimento 
de prorrogação de prazo, formulado pela Prefeitura Municipal 
de Águas de Lindóia, no evento nº 73.Advogados: Daniela Fran-
cine Torres (OAB/SP 202.802) e Júlio Cesar Machado (OAB/SP 
330.136). Defiro o prazo de 3 (três) dias, a partir da publicação, 
em atendimento ao solicitado.

Publique-se.
Processo: TC-010460.989.20-5.Convenente: Secretaria da 

Educação – Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços Escola-
res – CISE.Responsáveis: Rossieli Soares da Silva (atual Secre-
tário), José Renato Nalini e João Cury Neto (ex-Secretários), 
Cleide Bauab Eid Bochixio(ex-Secretária-Adjunto) e Daniel 
Medeiros (atual Coordenador da CISE).Conveniada: Fundação 
para o Desenvolvimento da Educação - FDE.Responsáveis: 
João Cury Neto, Alexandre Hagge dos Santos, Luís Celso Vieira 
Sobral e Jonny Robert Bibe de Souza(ex-Presidentes) e Nourival 
Pantano Junior (atual Presidente).Assunto: Prestação de contas 
dos recursos financeiros concedidos em 2018, no valor de R$ 
768.776,18, por meio do Convênio nº 5765/0000/2014 firmado 
em 8/4/15, objetivando a prestação de serviços de reparos, 
reformas e manutenção para atendimento urgente (apreciado 
no TC-2395.989.15-5).Em exame: Requerimento de prorrogação 
de prazo formulado pela Fundação para o Desenvolvimento da 
Educação – FDE, por seu advogado, Marcos Jordao Teixeira do 
Amaral Filho (OAB/SP 74.481), no evento 65.Advogado: Marcos 
Jordao Teixeira do Amaral Filho (OAB/SP 74.481). Defiro o prazo 
de 15 (quinze) dias, a partir da publicação do presente, em 
atendimento ao solicitado.

Publique-se.
Processo: TC-015991.989.19-5.Órgão Público: Prefeitura 

Municipal de Cubatão.Responsáveis: Ademário de Oliveira (Pre-
feito Municipal), Sandra Lúcia Furquim de Campos (ex-Secretá-
ria Municipal de Saúde), Andréa Pinheiro Lima (atual Secretária 
Municipal de Saúde).Organização Social: Organização Social 
de Saúde Revolução.Responsável: Clésio Luiz Machado da 
Silva (Conselheiro Secretário).Assunto: Prestação de contas 
relativas ao exercício de 2017, no valor de R$ 1.710.373,86, 
decorrente do Contrato de Gestão nº 01/2016(apreciado no 
TC-15145.989.16-6).Em exame: Requerimento de prorrogação 
de prazo formulado pela Prefeitura Municipal de Cubatão, 
por seu Procurador Municipal, Gilberto do Nascimento e Silva 
(OAB/SP 341.673), no evento 33.Advogados: Maurício Crames 
Esteves (OAB/SP 142.288), Nara Nidia Viguetti Yonamine (OAB/
SP 147.880), Rogério Molina de Oliveira (OAB/SP 156.107), Vera 
Denise Santana Azanha do Nascimento (OAB/SP 156.964), Mar-
celo Leme de Magalhães (OAB/SP 200.867), Wallan Pereira e 
Silva (OAB/SP 318.869), Gilberto do Nascimento e Silva (OAB/SP 
341.673). Defiro o prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publica-
ção do presente, em atendimento ao solicitado.

Publique-se.
Processo: TC-19364.989.20-2.Convenente: Prefeitura Muni-

cipal de Jundiaí.Responsáveis: Luiz Fernando Arantes Machado 
(Prefeito Municipal) e Tiago Texera (Gestor da Unidade de 
Promoção de Saúde).Conveniada: Hospital de Caridade São 
Vicente de Paulo.Responsável: Denilson Cardoso de Sá (Procu-
rador).Assunto: Termo Aditivo nº 01, de 13/11/19, decorrente 
do Convênio nº 09/2019 (Processo nº 7.380/2019-7), firmado 
em 1º/4/19, objetivando a prestação de serviços médico-hospi-
talares e odontológicos.Objeto do Termo Aditivo: Aditar quanti-
tativamente o objeto, em decorrência do aumento com relação 
às Autorizações de Internações Hospitalares (AIHs), observado 
entre os meses de abril a setembro de 2019.Advogados(as): 
Roberta Kandaz de Meiroz Grilo (OAB/SP-97509), Alexan-
dre Hisao Akita (OAB/SP-136600), Alberto Shinji Higa (OAB/
SP-154818) e Luiz Carlos Germano Colombo (OAB/SP-307325). 
Trata o processo TC-19364.989.20-2 do Termo Aditivo nº 01, 
de 13/11/19, decorrente do Convênio nº 09/2019, firmado em 
1º/4/19, entre a Prefeitura Municipal de Jundiaí e o Hospital 
de Caridade São Vicente de Paulo, objetivando a prestação de 
serviços médico-hospitalares e odontológicos.Considerando a 
informação da fiscalização (evento 16), expeçam-se notifica-
ções pessoais aos responsáveis, para que, observado o prazo 
de 15 (quinze) dias, apresentem as alegações e documentações 
que entenderem pertinentes.Aguarde-se no Cartório a apresen-
tação de eventuais documentos.Notifiquem-se eletronicamente 
os interessados.

Publique-se.
Processo: TC-11196.989.20-6.Órgão Público: Secretaria 

da Cultura e Economia Criativa.Responsável: Sérgio Sá Leitão 
(Secretário).Organização Social: Instituto de Apoio à Cultura, 
à Língua e à Literatura - POESIS.Responsável: Clóvis de Barros 
Carvalho – Diretor Executivo.Entidade Gerenciada: Fábricas de 
Cultura – Setor B.Assunto:Prestação de contas relativas ao exer-
cício de 2020.Em exame: Fiscalização Ordenada 2020 – Trans-
parência nas Entidades de Terceiro Setor.Processo Principal: 
TC-12375.989.16-7 (Contrato de Gestão nº 02/2016, firmado 
em 30/6/2016, objetivando o fomento e a operacionalização da 
gestão e execução das atividades e serviços na área de inicia-
ção, formação e difusão de atividades artístico-culturais desen-
volvidas pelas Fábricas de Cultura nas unidades localizadas 

reconheça que a situação da Representante se afigure abso-
lutamente singular, vale deixar consignado que o requisito 
objetivo da Súmula nº 50 não está por ela atendido, haja vista 
a falta de homologação de seu plano de recuperação junto ao 
Poder Judiciário. Colocadas tais considerações, registro que, a 
despeito dessa análise preliminar e em nada sendo prejudicado 
por conta dela, o aspecto contestado e as ponderações aqui 
lançadas serão objeto de exame pormenorizado sob o rito 
ordinário, com o devido exercício de contraditório e oitiva de 
órgãos técnicos, considerando-se a ótica dos acontecimentos 
em concreto, se assim selecionado o contrato por este E. Tribu-
nal. Nesse contexto, INDEFIRO liminarmente o processamento 
do pleito formulado por Alternativa Serviços e Terceirização em 
Geral Ltda. sob o rito do Exame Prévio de Edital e determino 
o arquivamento do expediente. Ao Cartório, para as demais 
providências, inclusive para que Representante e Representada 
sejam intimados desta decisão. Dê-se ciência ao d. Ministério 
Público de Contas.

Publique-se.

 DESPACHOS DA CONSELHEIRA CRISTIANA DE 
CASTRO MORAES

 DESPACHOS DA CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO 
MORAES

Processos: TC-020559.989.20-7 e TC-20659.989.20-6. 
Representantes: - Fernando Augusto da Silva Ferreira, Elizeu 
Onofre da Silva e Dennis da Silva Guerra, Vereadores da Câmara 
Municipal de Caraguatatuba; - Luis Gustavo de Arruda Camar-
go. Representada: Prefeitura Municipal de Caraguatatuba. 
Responsável: José Pereira Aguilar Júnior (Prefeito).Assunto: 
Representações formuladas contra o edital da Tomada de 
Preços nº 10/2020 (Processo nº 13.179/2020), que objetiva a 
escolha da proposta de menor preço global para, na forma de 
execução indireta e no regime de empreitada por preços unitá-
rios, a contratação de empresa para execução de obras de infra-
estrutura urbana em diversas vias de interesse turístico – Bairro 
Portal Fazendinha e Capricórnio. Em exame as Representações 
formuladas pelos Vereadores da Câmara Municipal de Cara-
guatatuba Fernando Augusto da Silva Ferreira, Elizeu Onofre 
da Silva e Dennis da Silva Guerra, e por Luis Gustavo de Arruda 
Camargo, contra o edital da Tomada de Preços nº 10/2020 
(Processo nº 13.179/2020), da Prefeitura de Caraguatatuba, 
que objetiva a escolha da proposta de menor preço global para, 
na forma de execução indireta e no regime de empreitada por 
preços unitários, a contratação de empresa para execução de 
obras de infraestrutura urbana em diversas vias de interesse 
turístico – Bairro Portal Fazendinha e Capricórnio.Conforme 
documentação que instrui as iniciais, no procedimento impug-
nado o prazo para entrega das propostas se encerra às 09h30 
do dia 02/09/2020.Em resumo os representantes criticam os 
seguintes aspectos do ato convocatório:- Vereadores Fernando 
Augusto da Silva Ferreira, Elizeu Onofre da Silva e Dennis da 
Silva Guerraa) Falta de explicitação analítica da composição do 
BDI em 15%, previsto na Planilha de Preços Unitários (Anexo I), 
denotando inexistência de orçamento detalhado em planilhas, 
aviltando o artigo 6º, IX, ‘f’, da Lei de Licitações, segundo posi-
ção doutrinária e precedente jurisprudencial que colacionam;b) 
A cláusula 5.3 da Minuta Contratual (Anexo XIII) não observa 
a alínea ‘a’ do inciso XIV do artigo 40 da Lei nº 8.666/93, por 
estabelecer prazo de pagamento de 35 (trinta e cinco) dias;c) 
Violação do §1º do artigo 167 da Constituição Federal e artigo 
42 da Lei de Responsabilidade Fiscal, ante a falta de previsão 
orçamentária para o exercício de 2021, uma vez que a obra 
tem estimativa de término em março do referido ano (subitens 
4.5.1 e 24.1) sendo certo que a obra não está prevista no Plano 
Plurianual.- Luis Gustavo de Arruda Camargoa) Indisponibili-
dade do detalhamento da composição do BDI (subitem 2.2.1 
e Anexo I – Planilha Estimativa de Quantitativos e Preços);b) 
Inobservância da Súmula nº 50 desta Corte, ante a ausência de 
condições de para participação de empresas em recuperação 
extrajudicial (subitens 4.4.1.3 e 6.1.3.6);c) Exigência de Balanço 
Patrimonial assinado por contador (subitem 6.1.3.2);d) Violação 
à Súmula nº 30 deste Tribunal pela exigência de demonstra-
ção de aptidão técnica profissional e operacional em parcela 
específica de maior relevância (subitem 6.1.4): “Fornecimento 
e Assentamento de blocos de concreto fck=35mpa, e=8cm, 
raquete retangular, sextavado e 16 faces (incluso coxim de 
areia)”.Os representantes concluem seus petitórios requerendo 
a adoção de medida que suspenda o andamento do certame, 
com posterior determinação de correção do edital nos pontos 
questionados.É o relatório.Decido.Examinando os questiona-
mentos aduzidos pelos representantes observo que, ao menos 
em tese, existem potenciais violações à norma da regência 
segundo a jurisprudência desta Corte.Por esses motivos, com 
fundamento no artigo 221 e seguintes de nosso regimento 
interno assino à Prefeitura de Caraguatatuba o prazo de 48 
(quarenta) e oito horas para que traga aos autos cópia comple-
ta do edital impugnado, bem como suas justificativas quanto 
a todos os pontos de impropriedade suscitados nas iniciais.
Considerando que esta Corte poderá decidir pela alteração do 
instrumento, determino-lhe a suspensão da licitação impug-
nada até ulterior decisão.Por fim, esclareço que, por se tratar 
de procedimentos eletrônicos, na conformidade da Resolução 
nº 01/2011, a íntegra deste Despacho e das Representações 
e demais documentos poderão ser obtidos, mediante regular 
cadastramento, no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
Processo: TC-020692.989.20-5. Representante: Bruno da 

Costa Rossin (OAB/SP n.º 400.874). Representada: Prefeitura 
Municipal de Marília. Responsável: Daniel Alonso – Prefeito 
Municipal. Procurador: Ronaldo Sérgio Duarte (OAB/SP n.º 
128.639). Assunto: Representação formulada contra o Edital de 
Pregão Presencial nº 139/2020, promovido pela Prefeitura de 
Marília, objetivando a contratação de empresa para a prestação 
de serviços de fornecimento da licença de uso e manutenção de 
sistemas de informática, compreendendo a gestão tributária e 
administrativa municipal.Trata-se de Representação formulada 
pelo advogado Bruno Costa Rossin, contra o Edital de Pregão 
Presencial nº 139/2020, promovido pela Prefeitura de Marília, 
objetivando a contratação de empresa para a prestação de 
serviços de fornecimento da licença de uso e manutenção de 
sistemas de informática, compreendendo a gestão tributária e 
administrativa municipal.Segundo a documentação que acom-
panha a inicial, a abertura do procedimento estava agendada 
para às 09h00 do dia 02/09/2020.Todavia, antes da adoção de 
qualquer medida por esta Casa, o presente certame foi revo-
gado, conforme termo juntado aos autos (evento n.º 10).Desta 
forma, considerando que, com a desconstituição do certame, a 
Representação em exame perdeu o seu objeto, declaro extinto 
o processo, sem julgamento de mérito, determinando que os 
autos sejam arquivados.

Publique-se.
Processo: TC-020767.989.20-5. Representante: Sampietro 

Engenharia e Construção, Comércio e Serviços Ltda., por seu 
advogado Fabiano Barceloni (OAB/SP n.º 387.567). Repre-
sentada: Prefeitura Municipal de Igaraçu do Tietê. Responsá-
vel: Carlos Alberto Varasquim – Prefeito Municipal. Assunto: 
Representação formulada contra o Edital da Tomada de Preços 
Nº 04/2020, promovida pela Prefeitura de Igaraçu do Tietê, 
tendo por objeto contratação de empresa especializada para 
realização de serviços técnicos, com o fornecimento de mão de 
obra, materiais e equipamentos, objetivando a modernização 
do sistema de iluminação pública. Trata-se de Representação 
formulada pela empresa Sampietro Engenharia e Construção, 
Comércio e Serviços Ltda., contra o Edital da Tomada De Preços 
nº 04/2020, promovida pela Prefeitura de Igaraçu do Tietê, 
tendo por objeto contratação de empresa especializada para 

as informações sobre a regularidade ambiental, antes insubsis-
tentes, agora figuram em cláusula específica do instrumento. A 
partir de consulta ao portal de licitação da EMAE, observo que 
o órgão dedicou capítulo anexo contendo documentação acerca 
do levantamento geológico-geotécnico preliminar da área, 
incluindo laudos de diagnóstico estrutural, relatórios de sonda-
gens, critério de projeto das obras civis, projeto básico mecânico 
e levantamento planialtimétrico. O instrumento convocatório 
também passou a prever diretrizes para a implantação do 
empreendimento discriminadas em 7 módulos que tratam das 
intervenções mínimas a serem realizadas pela Concessionária e 
as condicionantes a serem observadas durante a operação, 
incluindo a implantação de dispositivo de acesso de veículos da 
Avenida Marginal para o empreendimento, arruamentos inter-
nos e área de estacionamento para os usuários do Complexo. O 
critério de seleção também foi reformulado para o de maior 
oferta, baseando-se a aceitabilidade dos preços, após negocia-
ção, no valor mínimo da outorga para concessão de uso da 
área, com adoção da sistemática do orçamento sigiloso, confor-
me interpretação da ordem jurídica vigente (art. 34 da Lei nº 
13.303/2016). Ao que posso compreender, as mudanças promo-
vidas pela Administração buscaram atender ao que foi anterior-
mente determinado. Por isso, sobre esses temas, inviável, em 
prol da segurança jurídica da deliberação do E. Plenário, reabrir 
discussão ou debate, ao menos neste momento e sob este rito 
processual. Afinal, impor nova paralisação com base nessa fun-
damentação significaria permitir avaliação segmentada que não 
encontra amparo no rito do Exame Prévio de Edital. As demais 
controvérsias não me animam a conferir tutela de urgência. 
Nesse sentido, a preocupação relacionada ao cenário que se 
coloca em decorrência da pandemia do Covid-19 não prospera, 
uma vez que os atos presenciais do certame podem ser realiza-
dos pela Administração mediante a adoção dos procedimentos 
de sanitização e de distanciamento social recomendados pelos 
órgãos oficiais de Saúde. A respeito dos diagnósticos apurados 
pelos estudos do comportamento estrutural, entendo que o 
enfoque que aludida questão exige, em análise apriorística, 
deva ser diverso. Observo, a propósito, que referida parte do 
instrumento constitui subcapítulo do termo de referência, ante-
vendo rol de situações de contingência que podem repercutir 
sobre o futuro contrato e que, para o fim de atribuição de res-
ponsabilidades, foi desde logo delineado. A par do conteúdo 
técnico que escapa nesta abordagem apriorística, prefiro com-
preender que tal levantamento técnico serve como elemento 
objetivo a delimitar a participação das interessadas nas hipóte-
ses de incidência de risco à execução do negócio. Constitui, por-
tanto, parâmetro que mais se presta, no momento, a subsidiar, 
de forma isonômica, a formulação da equação econômica das 
propostas. A alegada divergência do cálculo da capacidade de 
sobrecarga das estruturas do espaço B igualmente não configu-
ra controvérsia insuperável ou suficiente para justificar a tutela 
pretendida. O instrumento, ao dedicar um capítulo sobre a con-
dição geológico-geotécnica preliminar da área, não deixa de 
relacionar diretrizes de base para o tratamento do problema 
pela futura contratada, a partir de informações que, a toda evi-
dência, haverão de ser aprimoradas e ampliadas por ocasião da 
elaboração dos projetos executivos que serão contratados. De 
igual modo, a data de expedição dos documentos da área licita-
da de modo algum pressupõe a irregularidade reclamada pelo 
representante. Por fim, não é possível concluir, ao menos com 
ares absolutos e para o fim de justificar a tutela pretendida, que 
o valor exigido para garantia contratual estaria maculado em 
função do sigilo do orçamento, até pelo próprio substrato jurídi-
co-institucional em que se assenta a EMAE (Lei nº 
13.303/2016). Pela sistemática do orçamento sigiloso (art. 34 
do mencionado Estatuto), ao menos em tese, os licitantes 
devem elaborar suas propostas a partir de seus próprios custos 
e expectativas de lucratividade e não baseados desde logo em 
certo preço de referência estimativo dado pela Administração 
Pública. Não identifico, assim, prejuízo a direito de intrincada 
reparação neste aspecto do instrumento. Portanto, tendo em 
conta que o processo de cognição, neste momento, visa identifi-
car e perseguir a ilicitude flagrante e a violação a princípios 
jurídicos capazes de colocar em risco o interesse público, acredi-
to que esses pontos não se revestem da controvérsia suficiente 
para autorizar qualquer tutela de urgência. De mais a mais, 
cabe consignar que a presente avaliação se restringe aos limites 
do pedido e do rito processual cabível, nada impedindo a even-
tual retomada do assunto em sede ordinária e concreta, nos ter-
mos das Instruções vigentes. Não havendo, nestes termos, justa 
causa para se admitir o pleito de medida cautelar, INDEFIRO 
liminarmente o pedido formulado por Gerson Martins da Costa, 
nego o trâmite sob o rito do Exame Prévio de Edital e determi-
no o arquivamento do expediente. Ao Cartório, para as demais 
providências, inclusive para que representante e representada 
sejam intimados desta decisão. Dê-se ciência ao d. Ministério 
Público de Contas.

Publique-se.
PROCESSO: 00020768.989.20-4 REPRESENTANTE: ALTER-

NATIVA SERVICOS E TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA. ADVO-
GADO: SANDRA DE OLIVEIRA NOGUEIRA (OAB/SP 54.920) 
REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 
ADVOGADO: JULIO CESAR MARIANI (OAB/SP 143.303) / RICAR-
DO HENRIQUE RUDNICKI (OAB/SP 177.566) / LUIZ RICARDO 
ORTIZ SARTORELLI (OAB/SP 248.543). ASSUNTO: Despacho 
de apreciação sobre petição formulada em face do edital do 
Pregão Eletrônico nº 170/2020, certame instaurado pela Prefei-
tura Municipal de Campinas tendo por objeto a contratação de 
empresa para prestação de serviços de apoio aos alunos porta-
dores de necessidades especiais, matriculados na rede munici-
pal de educação. Alternativa Serviços e Terceirização em Geral 
Ltda. apresenta petição com o propósito de impugnar o edital 
do Pregão Eletrônico nº 170/2020, certame instaurado pela 
Prefeitura Municipal de Campinas tendo por objeto a contrata-
ção de empresa para prestação de serviços de apoio aos alunos 
portadores de necessidades especiais, matriculados na rede 
municipal de educação. A Representante, em síntese, argumenta 
ter entrado recentemente com pedido de recuperação judicial, o 
qual teria sido deferido pelo Poder Judiciário. Aduz que estaria 
em aberto o prazo legal para apresentação de seu plano de 
recuperação, já que nos termos do art. 53 da Lei nº 11.101/05 
lhe seria garantido o prazo de 60 dias para tanto, contados da 
data da publicação da decisão de deferimento. Daí entender 
que o teor do subitem 12.14.1. do edital, que exige para fins 
de prova de qualificação econômico-financeira que empresas 
em recuperação judicial apresentem seu plano de recuperação 
homologado, poderia gerar interpretação indevidamente restri-
tiva quanto à sua participação por parte da Prefeitura. Pede a 
imediata suspensão do certame, sem oitiva da outra parte, além 
da citação dos interessados e, no mérito, requer o julgamento 
pela procedência de sua representação com a retificação do 
edital nos termos descritos. Consoante adendo ao edital ane-
xado no evento 1.3., serão recebidas propostas até às 9h30 
do dia 2-9-20 (quarta-feira), amanhã. Diante da iminência do 
prazo para encerramento do recebimento de propostas, passo 
ao exame de urgência do quanto impugnado. Esta E. Corte 
tem entendimento consolidado acerca da impossibilidade da 
Administração impedir a participação de empresas que estejam 
em recuperação judicial em seus certames, entendendo possível 
a exigência de apresentação, durante a fase de habilitação, do 
respectivo plano de recuperação já homologado e em vigor, nos 
termos de sua Súmula nº 50. Sob tal perspectiva, em análise 
apriorística, o teor do subitem 12.14.1. encontra-se alinhado a 
essa orientação geral sobre o tema. Nessa senda, inexistente 
patente ilegalidade ou flagrante prejuízo à elaboração de 
propostas no dispositivo questionado, não há verossimilhança 
na argumentação ofertada que possa sustentar a ingerência 
deste Tribunal no curso natural da ação administrativa sob 
rito sumaríssimo, com os gravames daí decorrentes. Embora 

responsáveis pela Contratada, nos termos do inciso I, do artigo 
91 da Lei Complementar n. 709/93.

Publique-se.
PROCESSO: 00014396.989.19-6 INTERESSADO: ALDEMIR 

FABARO ADVOGADOS: LUDMILA DA SILVA DELA COLETA (OAB/
SP 290.619) / EDEMILSON DA SILVA GOMES (OAB/SP 116.258) 
ASSUNTO: PEDIDO DE VISTA Evento nº 1.1. Encerrada a instru-
ção, defiro o pedido de vista, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar da publicação deste despacho.

Publique-se.
PROCESSO: 00018525.989.18-2 CONTRATANTE: 

CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA PAULA 
SOUZA - CEETEPS Autoridade responsável: Laura M. J. Laga-
ná CONTRATADO(A): BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA 
INTERESSADO(A): LAURA MARGARIDA JOSEFINA LAGANA 
ASSUNTO: PROCESSO: n.° 704305/2018.. LICITAÇÃO: Dispensa 
de Licitação. CONTRATO: 086/2018 assinado em 23/07/2018. 
OBJETO: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE COMPUTAÇÃO EM 
NUVEM NAS MODALIDADES: IAAS - INFRASTRUCTURES A 
SERVICE (INFRAESTRUTURA COMO SERVIÇO), PAAS - PLATA-
FORM AS A SERVICE (PLATAFORMA COMO SERVIÇO) E SAAS 
? SOFTWARE AS A SERVICE (SOFTWARE COMO SERVIÇO), 
INCLUINDO SERVIÇOS GERENCIADOS, DENOMINADO MICRO-
SOFT AZURE. VIGÊNCIA: 23/07/2018 a 22/10/2018 VALOR: 
R$ 799.500,00 EXERCÍCIO: 2018 INSTRUÇÃO POR: DF-06 
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00019082.989.18-7

PROCESSO: 00019082.989.18-7 CONTRATANTE: CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA PAULA SOUZA - CEE-
TEPS CONTRATADO(A): BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA 
INTERESSADO(A): LAURA MARGARIDA JOSEFINA LAGANA 
ASSUNTO: Inciso I, Artigo 8 da Resolução 04/2017 c/c Artigos 
77 e 78 das Instruções TCESP Nº 2/2016. EXERCÍCIO: 2018 
INSTRUÇÃO POR: DF-06 PROCESSO PRINCIPAL: 18525.989.18-
2 Em face da proposta da d. PFE constante dos Eventos 91 do 
TC-018525.989.18-2 e 82 do TC-019082.989.18-7, assino aos 
interessados o prazo comum de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da publicação deste despacho, para os fins do inciso XIII, do 
artigo 2º da Lei Complementar nº 709/93, ou, ainda, para as 
alegações que forem de seus interesses.

Publique-se.
PROCESSO: TC-019483.989.20-8 INTERESSADA: COMPA-

NHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
- SABESP ADVOGADA: MIEIKO SAKO TAKAMURA - OAB/SP N.º 
187.939 ASSUNTO: PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
Evento n.º 14.1 Considero autorizada a prorrogação solicitada 
e, portanto, apresentada no prazo fixado as alegações do 
evento n.º 23.

Publique-se.
 PROCESSO: 00020653.989.20-2 REPRESENTANTE: GERSON 

MARTINS DA COSTA ADVOGADO: RAPHAEL CARDOSO DUARTE 
RAMOS (OAB/SP 322.227) REPRESENTADO(A): EMPRESA 
METROPOLITANA DE AGUAS E ENERGIA S/A - EMAE ADVOGA-
DO: VANESSA RIBEIRO (OAB/SP 296.249) ASSUNTO: Despacho 
de apreciação sobre petição formulada contra o Edital do Pro-
cedimento de Licitação nº ASL/P/9001/2020, certame destinado 
à concessão de uso à título oneroso para exploração comercial 
das áreas denominadas Espaço A – área localizada a oeste da 
Usina Elevatória São Paulo (antiga Usina Elevatória da Traição) 
– 17.974 m², Espaço B – cobertura do prédio da Usina Elevató-
ria São Paulo – 1.939 m² e Espaço C – área localizada a leste da 
Usina Elevatória São Paulo – 9.891 m², pertencentes à EMAE – 
Empresa Metropolitana de Águas e Energia S.A. Trata-se de 
impugnação apresentada por Gerson Martins da Costa em face 
do Edital do Procedimento de Licitação nº ASL/P/9001/2020, 
certame instaurado pela Empresa Metropolitana de Águas e 
Energia S.A – EMAE objetivando a concessão de uso à título 
oneroso para “exploração comercial das áreas denominadas 
Espaço A – área localizada a oeste da Usina Elevatória São 
Paulo (antiga Usina Elevatória da Traição) – 17.974 m², Espaço 
B – cobertura do prédio da Usina Elevatória São Paulo – 1.939 
m² e Espaço C – área localizada a leste da Usina Elevatória São 
Paulo – 9.891 m²”. Inicia o representante questionado o mode-
lo licitatório adotado, na medida em que o objeto pretendido 
pela EMAE seria de baixa complexidade, bem como o critério de 
seleção conforme a maior oferta, fatores que, no seu entender, 
sugeririam situação de total desvinculação da licitante com a 
performance do projeto, sujeitando o processamento da licita-
ção, necessariamente, à modalidade pregão. Prossegue dizendo 
que a condução da sessão pública por meio presencial não se 
justificaria diante da situação pandêmica atualmente vivida. 
Destaca questão relativa à exploração comercial em Área de 
Preservação Permanente – APP, na medida em que, a exemplo 
do quanto já debatido nos autos do TC- 8188.989.20-6, que tra-
tou de versão anterior de instrumento voltado aos mesmos pro-
pósitos, a execução de obras e implantações para exploração 
turístico/comercial da Usina depende do desdobramento de 
Ação Civil Pública em andamento, instaurada com o intuito de 
anular ato normativo estadual relativo ao enquadramento de 
atividade de baixo impacto ambiental. Aduz, em seguida, que o 
estudo do comportamento das estruturas e do funcionamento 
dos equipamentos da Usina apontou danificações que prejudi-
cariam o cumprimento do objeto. Reclama da inexistência de 
projetos básicos, sem os quais a elaboração de propostas ficaria 
prejudicada. Menciona que a informação constante no Anexo I, 
acerca do cálculo de estruturas de edificações do espaço B, não 
estaria em conformidade com as bases de análise do estudo 
elaborado pelo Instituto de Pesquisas Tecnológicas, disponibili-
zado pela EMAE. Diz que os documentos relativos à área da 
concessão disponibilizados às interessadas, por serem antigos, 
possivelmente não refletiriam mais a realidade fática. Além 
disso, aponta omissão do instrumento acerca da metodologia 
utilizada para auferir o valor da contratação, notadamente por-
que o órgão se utiliza da prerrogativa de orçamento sigiloso, o 
que impactaria a demonstração da vantajosidade da concessão, 
assim como a aferição de validade do valor da garantia contra-
tual. Pede, portanto, a sustação liminar do andamento do pro-
cesso de licitação até que este E. Tribunal se manifeste sobre o 
mérito das questões. À inicial, formalmente adequada ao art. 
220, § 2º, do Regimento Interno, acompanha cópia do Edital 
impugnado, documento que informa a abertura da disputa no 
dia 3/9/20, às 9h30. Conforme aludido pelo representante, o 
objeto em questão foi anteriormente analisado em sede de 
Exame Prévio de Edital, a partir, inclusive, de questões por ele 
mesmo suscitadas e autuadas no TC-08188.989.20-6, a mim 
originariamente distribuído. Parte das indagações então acolhi-
das pelo E. Tribunal Pleno (Sessão de 29/4/20) basicamente aqui 
se repetem, na medida em que o representante reitera seu 
entendimento sobre aspectos relacionados: ao modelo de pro-
cesso seletivo; a eventuais prejuízos no cumprimento do objeto 
por restrições ambientais; às informações documentais sobre as 
condições das estruturas físicas existentes; e à justificativa para 
o valor da outorga. Recordo que a decisão por mim proferida e 
ratificada pelo E. Plenário determinou a anulação daquele pro-
cedimento, a fim de que a Administração buscasse modelo de 
seleção que possibilitasse efetiva disputa entre interessados, 
recomendando, no caso de formulação de Edital para os mes-
mos propósitos, a reavaliação das condições gerais, de modo a 
subsidiar, de forma isonômica, a formulação de propostas, com 
enfoque especial: nos estudos sobre eventuais intercorrências 
ambientais que impactem a viabilidade do objeto; nas especifi-
cações das alterações viárias; na avaliação preliminar da estru-
tura existente; como também na metodologia de apuração do 
valor da outorga então fixada. E percorrendo o texto do Edital 
vigente verifico que a Administração promoveu retificações e 
aprimoramentos, redefinindo o alcance do processo seletivo, 
que de chamamento público passou para procedimento licitató-
rio, bem assim reescrevendo o Termo de Referência, a fim de 
suprimir questões que poderiam ensejar desequilíbrio de condi-
ções no tratamento das licitantes. Nesse aspecto, por exemplo, 
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